
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Sexta-feira - Recife, 21 de novembro de 2014 - DGP  nº  A 1.0.00.219

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  22 ( Sábado )
(Sem Alteração)

Para o dia  23 ( Domingo )
(Sem Alteração)

Para o dia  24 ( Segunda -feira )
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração) 
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0. Licença Especial - Apresentação

Apresentou-se  nessa  DGP no dia 08 de outubro de 2014 a 1º  SGT PM Mat.22757-9/DGP-
4/ADEILDE JOSÉ DOS SANTOS, após conclusão de 90 (noventa) dias de Licença Especial referente ao
2º decênio de serviço ativo na Corporação. (Nota nº 530/2014/DGP-6)

1.2.0. Férias - Concessão

Concedi, a contar de 05 de novembro de 2014, 20 (vinte) dias de férias restantes regulamentares
relativas  ao  ano de  2013,  ao  3º  SGT PM Mat.980261-4/DGP-4/CLEODON DE FRANÇA HANKEN
JÚNOR, para gozo em trânsito neste país, devendo a mesma se apresentar em 25 de novembro de 2014.
(Nota nº 536/2014/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0. Frequência - Comunicação

Comunicou a Srª GIZELDA RITA DE BARROS SOUZA – Diretora  do Núcleo de Gestão de
Pessoas  da  Justiça  Federal  de  Primeira  Instância,  através  do  Ofício  nº  00884/2014-NGP,  de  04  de
novembro de 2014, que os militares abaixo: Tiveram frequência normal no mês de outubro de 2014.

 

Grad Matrícula Nome Frequência

SD 910095-4 MARCOS ANTONIO DE MELO LIMA NORMAL

SD 990269-4 FLÁVIO OZÓRIO DOS SANTOS GOMES NORMAL

(Nota nº 539/2014/DGP-6)

2.2.0. Requerimento Despachado

2.2.1. Restituição de Funafin

Sd PM Mat. 25.247-6/RPMon – ANANIAS GALDINO NETO, requer a restituição dos 13,5
% (treze vírgula cinco por cento) que incidiram a mais nos seus vencimentos desde dezembro de 2007 a
dezembro  de  2008,  a  título  de  contribuição  previdenciária  recolhidas  para  o  FUNAFIN  sobre  as
Gratificações de Apoio Operacional, Risco de Policiamento Ostensivo e/ou gratificações não incorporáveis
para aposentação, bem como recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre
as gratificações e/ou vantagens que não sejam incorporáveis para fins de aposentação. INDEFERIDO, por
contrariar o disposto no § 5º,  do art. 70, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000, na nova redação
conferida pela  Lei  Complementar  nº  104,  de  13.12.07,  em razão do  requerente  encontrar-se  no pleno
exercício do seu cargo, percebendo remuneração oriunda dos cofres públicos do Estado, bem como não se
enquadrar nas hipóteses de exceção previstas no § 1º, do mesmo artigo. (Nota nº 603/2014/DGP-3)
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Sd PM Mat. 105.031-1/7º BPM – CLEITON ALMEIDA DE LIMA, requer a restituição dos
13,5 % (treze vírgula cinco por cento) que incidiram a mais nos seus vencimentos desde dezembro de 2007
a  dezembro  de  2008,  a  título  de  contribuição  previdenciária  recolhidas  para  o  FUNAFIN  sobre  as
Gratificações de Apoio Operacional, Risco de Policiamento Ostensivo e/ou gratificações não incorporáveis
para aposentação, bem como recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre
as gratificações e/ou vantagens que não sejam incorporáveis para fins de aposentação. INDEFERIDO, por
contrariar o disposto no § 5º,  do art. 70, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000, na nova redação
conferida pela  Lei  Complementar  nº  104,  de  13.12.07,  em razão do  requerente  encontrar-se  no pleno
exercício do seu cargo, percebendo remuneração oriunda dos cofres públicos do Estado, bem como não se
enquadrar nas hipóteses de exceção previstas no § 1º, do mesmo artigo. (Nota nº 600/2014/DGP-3)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração) 

                               JORGE LUIZ DE MELO PEREIRA  - Cel  PM
                                         Diretor de Gestão de Pessoas

CO N F E R E:

                            ALMIR  UMBERTO DA SILVA - Ten Cel  PM
                                   Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas  

Difusão:  DGP-1,  DGP-2,  DGP-3,  DGP-4,  DGP-5,  DGP-6,  DGP-7,  DGP-8,  DGP-9,  DGP-10,  G.I.,
Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 
“Para abrir os olhos dos cegos, para tirar da prisão os presos, e do cárcere os que jazem em trevas.” Isaías
42.7 


